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Assunto: Convenção relativa à prevenção e ao combate à violência contra as mulheres 
(Convenção de Istambul): estado da situação e medidas a adotar 

A Convenção relativa à prevenção e ao combate à violência contra as mulheres e à violência 
doméstica (Convenção de Istambul) foi aberta à assinatura em 11 de maio de 2011, em Istambul. 
Trata-se do primeiro instrumento jurídico europeu a criar um quadro legislativo abrangente para 
proteger as mulheres de todas as formas de violência. Importa destacar que a Convenção não se 
aplica apenas às mulheres. As Partes na Convenção são igualmente encorajadas a aplicar o seu 
quadro de proteção às crianças, aos homens e aos idosos expostos a violência doméstica. 

A Convenção entrará em vigor quando tiver sido ratificada por 10 países, tendo 8 dos quais de ser 
necessariamente Estados-Membros do Conselho da Europa. Até ao momento, foi assinada por 26 
Estados e ratificada por 5 (dos quais apenas 2 são Estados-Membros da UE).  

Dado que o combate a todas as formas de violência contra as mulheres e as raparigas figura entre as 
prioridades da UE, poderá a Comissão indicar: 

– que ações poderão ser seguidas ou que medidas poderão ser adotadas para acelerar a 
assinatura e a ratificação pelos Estados-Membros da UE, bem como pela própria União; 

– que medidas poderão ser aplicadas para introduzir o quadro dos "seis P" relativo à violência 
contra as mulheres (política, prevenção, proteção, procedimento penal, provisão e parceria), tal 
como solicitado pelo Parlamento Europeu em várias ocasiões;  
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– que medidas poderão ser tomadas para desenvolver iniciativas eficazes e coerentes que ajudem 
os Estados-Membros a erradicar a violência contra as mulheres, bem como a criar redes e a 
promover a comunicação entre as autoridades nacionais , por forma a garantir a realização de 
progressos neste domínio. 
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